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1. JUSTIFICATIVA  

 

O IPASC vem trabalhando ao longo dos anos para que além de fazer gestão 

eficiente de recursos e benefícios previdenciários, possa oferecer qualidade de vida 

aos seus segurados. 

Com a criação do Clube de Benefícios, desejamos oferecer facilidades aos 

segurados na aquisição de produtos e serviços na rede de parceiros credenciados. 

2. OBJETIVO 

 

O Programa “clube de benefícios” foi criado em 2020, visando realizar parcerias 

afim de oferecer ao aposentado vantagens exclusivas para aquisição de produtos e 

serviços, bem como oferecer ao mesmo uma carteirinha que irá identificar o 

aposentado do IPASC 

 

3. PUBLICO ALVO 

 

Servidores Inativos e pensionistas do IPASC. 

4. METODOLOGIA 

 

O IPASC fornecerá gratuitamente uma carteirinha aos seus segurados e 

buscará parceiros com a finalidade de oferecer descontos aos segurados do Instituto. 

 

O IPASC fará um termo de acordo de cooperação que deverá ser assinado por 

todos os interessados em participar, sendo que o Instituto não possuirá qualquer 

vínculo com a empresa. 

 

5. ADESÃO 
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a) O segurado deverá assinar termo de adesão no IPASC para que receba sua 

carteirinha e possa usufruir dos benefícios do clube. 

 

 

Fabio Deniz Casagrande 
Diretor Presidente do IPASC 
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